
O vereador LEANDRO ANDRADE PRETO no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis, 
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 165/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente,  para  que  seja  realizada  a 

revitalização da rua Tibagi no bairro iguaçu e extensões.

JUSTIFICATIVA

Os buracos no asfalto da referida via têm causado uma série de problemas que impactam 
diretamente a segurança e o bem-estar da população local. Essa situação tem agravado 
as condições de tráfego, além de expor motoristas, motociclistas e ciclistas a riscos de 
acidentes. 

Aumento do risco de acidentes de trânsito: Motoristas são obrigados a realizar manobras 
bruscas para desviar dos buracos, o que pode ocasionar colisões e perda de controle dos 
veículos. Diante do exposto, solicito que seja realizada uma análise técnica detalhada e 
que sejam tomadas as medidas necessárias para a recuperação e manutenção do asfalto 
na Rua Tibagi.  A intervenção contribuirá para a segurança de motoristas e pedestres, 
além de melhorar as condições gerais de mobilidade no bairro.

 Câmara Municipal de Araucária, 13 de Janeiro de 2025.

LEANDRO ANDRADE PRETO

        VEREADOR
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